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LEI Nº 1735, de 01 de março de 2010  
 

SÚMULA: Altera o art. 4º da Lei 1.713, de 19 
de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Piraí do Sul, estado do Paraná aprovou, e eu Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte alteração. 
 

Art. 1º  O artigo 4º da lei 1.713/2009 passará a ter a seguinte redação: 
 

Art. 4º. A eleição para a Câmara Mirim ocorrerá 
no mês de março de cada ano, exceto no ano 
de 2010, que poderá ser realizada até o mês 
de junho. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal em, 01 de março de 2010. 
 
 

 


